
INDICAÇÃO Nº 
740
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo PARA QUE SE ESTABELEÇA UM PROCESSO DE INCLUSÃO SOCIAL DAS CRIANÇAS  PORTADORAS DA SÍNDROME DE DOWN NA REDE REGULAR DE ENSINO que sejam apropriadas,  evitando assim qualquer forma de discriminação, permitindo-lhes conviver com adversidades e torná-las melhor preparadas para enfrentar as  diferenças da vida. 

JUSTIFICATIVA

Nesta sexta-feira, 21 de março, celebra-se o Dia Internacional da Síndrome de Down. Em todo o país, diversas campanhas serão lançadas pretendendo mostrar que portadores desta síndrome podem levar uma vida produtiva e feliz e sem qualquer tipo de discriminação.

Cabe registrar que, no Brasil, a SD é relativamente frequente, pois de cada 550 bebês que nascem um tem a síndrome, estimando-se que existem mais de 100 mil brasileiros com esta síndrome (Brasil Escola 2005).

Isto demonstra a imperiosa necessidade de cuidados especializados que melhorem o desenvolvimento global dessas crianças e as escolas que sejam inclusivas, que recebem crianças com necessidades especiais, mudando, inclusive o sistema de ensino, demonstraram uma significativa melhora na educação para todas as crianças.    

Está mais do que evidente que não existem limites para a criança portadora da referida síndrome, quando os trabalhos são feitos de forma eficiente e com o carinho da família.  Há diversos estudos demonstrando que, o mais importante é que o portador da SD seja estimulado o mais rápido possível, aproveitando a plasticidade cerebral, que é a capacidade de aprendizagem e adaptação do cérebro, precocemente.

Isto porque a única limitação que existe é o preconceito, muitas vezes da própria família. Mas, aos poucos, a síndrome de Down é mais compreendida. A mídia e Instituições que trabalham diretamente com os portadores da anomalia têm papel fundamental nessa luta. Elas mostram a capacidade que esses seres humanos têm e o quanto a inclusão é importante.

No processo de inclusão não somente a criança com necessidades especiais absorve aspectos positivos, mas também todas as outras crianças que passam a conviver com a diversidade e tornam-se seres humanos mais preparados para as diferenças que se apresentam em suas vidas.

Infelizmente, as medidas adotadas até o momento não revelam essa preocupação com essas crianças, pois elas continuam a fazer parte de uma sociedade que as discrimina e as coloca em um mundo à parte, sem interagir com crianças que são iguais a elas em sentimentos, em sonhos e em vontade de aprender.
Por esses motivos, apresentamos esta proposição ao Senhor Governador, pois acreditamos que acreditamos que o Estado deve estabelecer rapidamente um processo de inclusão social das crianças portadoras da Síndrome de Down, pois com tal atitude dará mais uma vez demonstração de sua grandiosidade e o seu respeito aos cidadãos de forma ampla e sem qualquer tipo de discriminação.
Sala das Sessões, em

Deputada Sarah Munhoz
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